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 A Electroconvulsoterapia (ECT), também 

conhecida por eletrochoque, é um tratamento 
psiquiátrico, no qual são provocadas alterações na 
atividade elétrica do cérebro, induzidas por meio de 
passagem de corrente elétrica sob efeito de anestesia 
geral, com a finalidade de induzir uma crise convulsiva 
que dura em torno de 30 segundos. O tratamento é feito 
em sessões, e o número de aplicações é definido pelo 
psiquiatra.1 

Os aspectos legais do uso da ECT são abordados 
por poucos autores, os quais citam apenas o 
reconhecimento deste tratamento pelo Conselho 
Federal de medicina (CFM) e levam em consideração a 
importância deste método terapêutico e os cuidados 
que devem ser tomados durante o tratamento.2 

Assim, a constitucionalidade de tratamentos 
invasivos como o eletrochoque não se resolve somente 
pelo recurso do argumento científico, de maneira 
inevitável sua utilização é também regulada pela 
vontade dos envolvidos. O conhecimento tanto da 
família quanto do usuário que será submetido ao 
tratamento são condições indispensáveis para a 
sustentação ética e jurídica do procedimento e para sua 
efetividade.3 

Entretanto, o Ministério da Saúde adverte que não 
seja feito o uso indiscriminado da ECT como forma de 
tratamento, mesmo sendo reconhecida como um 
recurso terapêutico para o tratamento do estresse e da 
depressão em casos extremos. Ela está relacionada ao 
castigo corporal e ao controle disciplinar. É imperativo 
ressaltar que a ECT desapareceu da Europa com o fim 
da Segunda Guerra Mundial, mas só foi abolida da rede 
pública de saúde mental no Brasil na década de 1980.4 
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Na atualidade, associações e sociedades psiquiátricas de diversos países 
têm se colocado a favor da ECT e a utilizam como tratamento, a exemplo da 
Austrália, Canadá, Nova Zelândia, Reino Unido e Estados Unidos. A 
preocupação consiste em sua utilização sem a segurança da anestesia.4 

Ademais, alguns protocolos estabelecidos para a realização da ECT 
indicam que, antes do procedimento, o paciente deve ser submetido a uma 
consulta clínica geral com avaliação pré-anestésica, composta de solicitações de 
exames complementares, tais como: eletrocardiograma (principalmente na 
presença de comorbidades clínicas), hemograma, glicemia de jejum, íons, 
função renal e hepática. Além disso, também poderão ser solicitados outros 
exames pautados na necessidade de cada caso. Em seguida, são realizados 
todos os esclarecimentos/orientações necessárias ao paciente e ao seu 
responsável, que irá proceder com a assinatura do termo de consentimento.5,6 

Destarte, os aspectos éticos geralmente não são claramente tratados na 
literatura científica. Os enfoques se detêm às indicações, à utilização de 
equipamentos mais modernos, à realização do procedimento seguindo os 
critérios da sedação etc. Entretanto, posicionamentos oficiais que advertem 
quanto aos limites e às restrições ao uso da ECT não são mencionados, como, 
por exemplo, as críticas e as reflexões tão profundamente abordadas pela 
reforma psiquiátrica.6 

Os princípios da reforma psiquiátrica agregam, em seus ideários, 
discussões em torno da ética e da humanização na psiquiatria. Tratar a doença, 
sempre tida como incurável, não é o foco, pois o objetivo é cuidar de pessoas, 
incluí-las na sociedade, tratar de sujeitos concretos, pessoas reais. No mais, é 
fundamental lembrar que o consentimento da pessoa é fundamental antes de 
submetê-la a qualquer tipo de intervenção.6,7 

Contemporaneamente, a reforma psiquiátrica surgiu no sentido de 
questionar a instituição asilar e a prática médica fragmentada e de humanizar a 
assistência, fazendo com que haja ênfase na reabilitação ativa e na inclusão 
social, em detrimento da custódia e da segregação.21 Dessa forma, foram criados 
novos serviços de atenção à saúde mental e maneiras de assistir mais integradas 
e individualizadas, em observâncias aos princípios éticos atrelados a um 
cuidado participativo. 6,7 

A ampla utilização de psicotrópicos, na prática clínica, necessita ser 
discutida, bem como o uso da ECT e de outros procedimentos sem a devida 
observância dos efeitos colaterais. Há uma forte tendência de medicar e uma 
expectativa em receber a medicação. Atualmente, está no inconsciente das 
pessoas que a dor, a ansiedade, a tristeza e outras disfunções necessitam ser 
medicalizadas, dada a necessidade de resposta rápida para todos os males. Isso 
faz com que nem sempre sejam questionados os métodos ou as formas de 
aplicação das terapias disponíveis.8-9 
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